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Indica ao senhor Prefeito Municipal o 
estudo e posterior envio a esta Casa de 
Leis de um Projeto de sua autoria, de 
acordo com a Legislação Vigente, que 
concede a gratificação de Pró-Labore 
aos Policiais Militares (PM e Bombeiros), 
que atuam, constantemente, e por um 
período superior ao prazo mínimo 
estabelecido nessa lei, e ações de 
policiamento ostensivo, segurança viária 
e fiscalizações, no âmbito do município 
de Paraguaçu Paulista. 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, 

o estudo e posterior envio a esta Casa de Leis de um Projeto de sua autoria, de acordo com 
a Legislação Vigente, que concede a gratificação de Pró-Labore aos Policiais Militares (PM 
e Bombeiros), que atuam, constantemente, e por um período superior ao prazo mínimo 
estabelecido nessa lei, e ações de policiamento ostensivo, segurança viária e fiscalizações, 
no âmbito do município de Paraguaçu Paulista. 

 
JUSTIFICATIVA  
 

Após satisfeitas as formalidades regimentais e legais, 
que regem os devidos convênios estou solicitando que o prefeito municipal 
determine estudos visando a iniciativa no sentido de ser encaminhado a esta 
Câmara Municipal, Projeto de Lei que autorize ao Poder Executivo conceder 
gratificação, a título de Pró-labore, aos Policiais Militares da 2ª Companhia em 
Paraguaçu Paulista, do 32º Batalhão de Polícia Militar do Interior em Assis, 
disponibilizados na Fiscalização de Trânsito, que objetivam a execução dos Serviços 
de Fiscalização, Policiamento e Controle de Tráfego e Trânsito nas vias municipais, 
em decorrência do convênio já firmado com o Estado, por intermédio da Secretaria 
da Segurança Pública. 

A referida criação de Projeto de Lei que concede 
gratificação mensal aos policiais militares a título de “PRÓ-LABORE”, que é uma 
bonificação que os policiais militares recebem por prestarem serviços em nosso 
município, em razão de convênio de trânsito já firmado com a Secretaria da 
Segurança Pública. 
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Através deste convênio, os policiais militares efetuam o policiamento 

e a fiscalização de trânsito, quando constatadas infrações que são de competência 

do município, elaboram o auto de infração de trânsito em talão municipal e, em 

contrapartida a prestação dos serviços os policiais militares recebem o pró-labore, 

isto é, ao invés de contratar novos funcionários para efetuarem fiscalização de 

trânsito, a prefeitura usa os serviços de fiscalização de trânsito efetuados pela 

polícia militar, assim como já ocorre em diversos municípios do estado de São 

Paulo..  

Tal parceria gera economia de recursos aos cofres municipais, tendo 

em vista que a municipalidade não terá encargos decorrentes da abertura de novos 

concursos públicos para empossar novos servidores para fiscalização de trânsito, 

cumpre ainda salientar que o trabalho prestado pelos policiais militares não gera 

vínculo com a prefeitura municipal. 

 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 
                                                      Vereador 

In
di

ca
çã

o 
99

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

40
16

7 
E

nv
io

 e
m

 2
7/

02
/2

02
5 

09
:1

3:
37

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

ou
gl

as
 A

m
oy

r 
K

he
na

yf
is

 F
ilh

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

25
90

/2
25

90
_o

ri
gi

na
l.p

df



In
di

ca
çã

o 
99

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

40
16

7 
E

nv
io

 e
m

 2
7/

02
/2

02
5 

09
:1

3:
37

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

ou
gl

as
 A

m
oy

r 
K

he
na

yf
is

 F
ilh

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

25
90

/2
25

90
_o

ri
gi

na
l.p

df


	DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO

		2025-02-25T15:57:24-0300


		2025-02-25T17:40:57-0300


		2025-02-25T19:10:47-0300


		2025-02-26T11:30:16-0300


		2025-02-26T15:32:56-0300


		2025-02-26T21:32:59-0300


		2025-02-26T23:31:17-0300




